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GABINETE VEREADOR FABIO FERNANDES
GESTÃO 2017/2020

Ilmº. Senhor José Carlos Camargo.
Presidente da Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná. 



                                        
 Indicação nº. 003/2019
	

O Vereador, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91 do Regimento Interno desta Casa, requer o encaminhamento de expediente ao Prefeito Municipal, com sugestão de Anteprojeto de Lei, em anexo, dispondo acerca da Proibição e abandono de animais de grande porte no perímetro urbano do Município de Cambé.

Nos últimos anos, o numero de animais de grande porte como cavalos, éguas, potros, vacas e bois transitando muitas vezes livres em ruas, avenidas e em rodovias colocando todos que utilizam estas vias em perigo e causando grande transtorno.
Entende-se que com a grande freqüência que isso vem ocorrendo se faz necessária uma legislação para que possa regulamentar e se for necessário penalizar os responsáveis, vale ressaltar que já ocorreu em nossa região acidentes em que o animal e o condutor vieram a óbito ou tiverem lesões graves de animais.
A sugestão para a implantação do referido Anteprojeto de Lei objetiva uma ação coordenada entre o Poder Público e a Sociedade Civil, com intuito de propiciar melhorias na mobilidade urbana, trazendo qualidade de vida aos munícipes.
Por fim, certo do atendimento renovou nossos votos de estima e consideração,

Atenciosamente.



Cambé, 26 de Setembro de 2019.
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				PROJETO DE LEI Nº ___/2019





EMENTA: Estabelece no âmbito do Município de Cambé sobre a Proibição e abandono, criação e a manutenção de animais de grande porte no perímetro urbano do município de Cambé e dá outras providências.


Autoria Indicativa: Fábio Fernandes





							 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:



CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


	Art. 1º - Fica proibido o abandono, criação, e a manutenção de animais de grande porte no perímetro urbano do município de Cambé/Pr:

	§1º Consideram-se animais de grande porte aqueles pertencentes às espécies eqüina, muar, asinina, caprina, suína, ovina e bovina.

	§ 2º Somente na zona rural serão permitidos estábulos, cocheiras, chiqueiros ou pocilgas.

	Art. 2º - Não se aplica o artigo 1° desta lei para animais de grande porte utilizados pelas forças de segurança pública no cumprimento de suas funções constitucionais e aqueles com prévia autorização do Município.
 
	Parágrafo Único – Todos os animais que tenham autorização do município na forma constante da parte final caput, deverão ser identificados, por meio de microchip, etiquetas, brinco, tatuagem ou outro meio adequado que possa identificar o proprietário.


CAPÍTULO II
DA REMOÇÃO



	Art. 3º - O animal encontrado na situação vedada pelo artigo 1° desta Lei será retido pelo agente competente, que acionará o responsável para proceder ao seu recolhimento e requisitará força policial, se necessário:


            Parágrafo único – Constará do termo de remoção e apreensão:
            
      
	I – local data e hora do recolhimento do animal;

	II – descrição sucinta das características do animal;

	III – identificação do proprietário, se conhecido;

	IV – identificação do agente responsável que lavrou o termo.

	 		
	Art. 4º - É vedado o transporte de animais através de meio que lhes produza sofrimento.

	Parágrafo único - Os animais apreendidos deverão ser mantidos em local adequado, pelo prazo mínimo de cinco dias úteis, contando-se o dia da apreensão, sendo nesses dias tratados e recuperados se necessários.


SEÇÃO II
DA DESTINAÇÃO



	Art. 5º - Os animais recolhidos terão as seguintes destinações:

	I – resgate pelo próprio proprietário;

	II – adoção por particulares devidamente cadastrados na prefeitura, quando decorrido o prazo do resgate e mediante declaração do interessado de que manterá o animal vivo e bem cuidado, sem que ofereça risco à população;

	III – doação a pessoas físicas ou jurídicas, entidades protetoras de animais devidamente cadastradas na prefeitura, desde que decorrido o prazo de resgate e mediante declaração de que o responsável manterá o animal vivo e bem cuidado, sem que ofereça risco à população;

	IV – encaminhamento a locais a serem definidos através de convênios nos termos desta lei;
       
           V – encaminhamento a locais designados pelo órgão competente do município;

           § 1º - A doação será realizada nos termos de regulamento editado pelo Executivo.

	§ 2º - Não poderão ser destinados à doação, os animais que oferecem risco à saúde, à vida ou à segurança das pessoas conforme laudo elaborado por médico veterinário.

 	Art. 6º - Os animais em condições de serem resgatados, doados ou adotados serão registrados e identificados por meio de microchip, etiquetas, brinco, tatuagem ou outro meio adequado.


SUBSEÇÃO I
DO RESGATE


	Art. 7º - O proprietário do animal, que tiver direito a resgatá-lo deverá fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da remoção.

	
	Parágrafo único – Passado o prazo previsto no caput deste artigo, os animais serão encaminhados para adoção, doação ou para abrigos ou entidades de proteção e defesa de animais.


	Art. 8º - O resgate do animal por seu proprietário dar-se á mediante:

          I – apresentação de comprovantes de aplicação de vacinas obrigatórias cuja espécie seja abrangida por normas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Secretaria e Agricultura e Abastecimento do Estado;

          II – pagamento de multa, taxa de remoção, de registro, de inserção de identificação, e ainda de diárias de permanência, computado o dia do recolhimento;

          III – comprovação da propriedade do animal, por meio de documentos ou de duas testemunhas que possam atestá-la;

          IV – transporte adequado para o animal;


SUBSEÇÃO III
DA DOAÇÃO/ADOÇÃO

	
	Art. 9º - Deverá o beneficiário que vier a receber animais apresentar documentação comprobatória da sua destinação para propriedade rural.

           § 1º - as entidades a que alude o inciso IV e V do artigo 5° poderão encaminhar os animais recebidos em doação para pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas e que necessariamente comprovem a propriedade ou posse sobre área rural com condições para manter grandes animais recebidos em doação, de forma que lhes proporcionem cuidados de saúde e higiene, comodidade, alimentação e alojamento adequados à espécie;
	
	Art. 10 – As entidades que tenham interesse pela doação de trata o inciso III do Artigo 5° serão relacionadas pelo município, em cadastro permanentemente atualizado. 

           Parágrafo único – Quando da inscrição das entidades no cadastro de que trata o presente artigo, seus responsáveis serão esclarecidos quanto ao que dispõe a presente lei e se condicionarão ao cumprimento das suas exigências.



CAPÍTULO III
DAS TAXAS e MULTAS



           Art. 11 – O proprietário de animal removido por abandono pagará, no ato de resgate, multa no valor de 02 (duas) UFCs – Unidade Fiscal de Cambé. 

          Art. 12 – O município através do setor responsável cobrará do proprietário do animal, no ato do resgate, além da multa descrita no art. 11, os valores referentes aos medicamentos e aos exames necessários à elucidação da suspeita de doenças infectocontagiosas e de zoonoses, as taxas referentes aos seguintes serviços: 

          I – 01(um) UFCs pela remoção;
        
          II – 01(um) UFCs pelo registro;

          III – 01(um) UFCs pelas diárias de manutenção;

          IV – 01(um) UFCs pela inserção de procedimento de identificação.

	 Art. 13 – Efetivada a doação/adoção a que se refere o artigo 09 desta lei, ficarão donatário isento de pagamento de taxas. 
 
          Art. 14 – Os valores das multas e taxas cobrando serão por cada animal apreendido. 


CAPÍTULO IIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


          Art. 15 – O Poder Executivo poderá contratar pessoa jurídica para a captura, transporte, guarda e tratamento de animais de grande porte objeto desta Lei. 

         Art. 16 – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

         Art. 17 – As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento, podendo o Chefe do Poder Executivo proceder à abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. 

         Art. 18 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrario.
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			INDICATIVO DE PROJETO LEI



		Excelentíssimo Senhor Prefeito:


	Na tentativa de contribuir com a sociedade atual que luta no sentido de abandono, criação e a manutenção de animais de grande porte no perímetro urbano do município de Cambé é que o presente Projeto de Lei esta sendo apresentado.

	Sabe-se que acabar com esta pratica não é tarefa fácil. Entretanto, a omissão da sociedade pautada nesta afirmação não se justifica mais ante a propagação, cada vez maior, desta pratica. 

	Se a conduta do homem para com os animais no sentido de causar-lhes dor, sofrimento, mutilações, não for duramente repreendida não será possível vislumbrar uma sociedade mais justa e humanitária. 

	Em consonância com as legislações federais e estaduais e pretendendo-se uma eficácia na aplicação de medidas de combate aos animais de grande porte soltos bem como a preservação do bem estar destes no Municipio de Cambé, faz-se o Indicativo do Presente à Vossa Senhoria.
	
	Pelas razões expostas, e por ser matéria de competência de Vossa Excelência, venho propor o presente, por Indicativo de Projeto de Lei, solicitando o apoio e a respectiva proposição à Casa de Lei deste Município.
	


	
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2019.
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